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CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Memo nº. 248/10 – CRCAST de 25.01.10, referente à fuga do 
interno CLAUDIO DA SILVA FERREIRA, fato ocorrido no Centro 
de Recuperação de Castanhal, em 17.01.10.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106701

PORTARIA Nº. 503/2010-GAB. SUSIPE                                                                                                                                           
BELÉM, PA, 14 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a mais 
ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Memo nº. 1669/09 – CRPP III de 23.09.09, referente à não 
apresentação dos internos LAILSON SOARES LOURINHO e 
ELTON FERNANDO DA SILVA SOUZA em audiência no Fórum da 
Comarca de Breves.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 
Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA DA 
SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO PACHECO, 
Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, Agente 
Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos da 
administração pública, para as diligências necessárias à instrução 
processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído 
no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar relatório conclusivo ao final da 
apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

RESUMO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106753

PORTARIA Nº. 499/2010-GAB. SUSIPE         
BELÉM, PA, 14 DE MAIO DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência das irregularidades no serviço público, promover 
a apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, assegurando aos acusados a 
mais ampla defesa:
RESOLVE:
I – Determinar com fulcro no Art. 199 da Lei 5810/94-RJU, a 
instauração de Sindicância Administrativa, objetivando apurar 
responsabilidade Administrativa, acerca dos fatos narrados no 
Memo nº. 0331/10 –CRA- III de 25.02.10, referente ao óbito 
do interno CHARLES CORREA BATISTA supostamente morto 
pelos internos WILDERSON PALHETA DA SILVA, JOÃO DA SILVA 
PINHEIRO e RICARDO DA SILVA DIAS por volta das 04hs do dia 
25.02.2010, fato ocorrido no CRPP III.
II - Constituir Comissão composta pelos servidores MAURÍCIO 
DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA, Corregedor Geral 

Penitenciário, que atuará como Presidente, ANDRÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, Consultor Jurídico, membro, CLÁUDIO FERREIRA 
DA SILVA, Consultor Jurídico, membro, JOSÉ FRANCISCO 
PACHECO, Advogado, suplente e IVONE ALVES SOUTO MAIOR, 
Agente Penitenciária, Secretária;
III - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da administração pública, para as diligências necessárias à 
instrução processual;
IV - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no Art. 201, parágrafo único da Lei 5810/94-RJU, 
assim como, deverá a mesma apresentar relatório conclusivo 
ao final da apuração.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR
Superintendente do Sistema Penitenciário

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106893

Portaria: 668
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Servidor: MILTON CALDAS NASCIMENTO
Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL
Matrícula Funcional: 5575036
Recurso(s):
Programa de Trabalho   Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03122012545340000    0101000000          339030              1,500.00
Ordenador: JUSTINIANO ALVES JUNIOR

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106895

Portaria: 667
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Servidor: RAIMUNDO GUILHERME MALCHER DA SILVA
Cargo: VICE DIRETOR
Matrícula Funcional: 5228026
Recurso(s):
Programa de Trabalho   Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03421121347540000    0662000000          339030              1,500.00
Ordenador: JUSTINIANO ALVES JUNIOR

PORTARIA Nº 1309/2010/DG/DUR/RENACH
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106838

O Diretor das Unidades Regionalizadas deste Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da 
lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro; acrescida da Lei nº 9.602, de 22 de 
fevereiro de 1998;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções nº 
168/2004, nº 074/98 art.12 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, os termos da Portaria nº 047/99 do Departamento 
Nacional de Trânsito – DENATRAN e demais atos normativos 
afins;
CONSIDERANDO o requerimento da empresa CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CENTER LTDA 
CNPJ:01.037.396/0002-95, com nome de fantasia CFC 
CENTER, junto a este órgão;
R E S O L V E:
Art.1.º RENOVAR O CREDENCIAMENTO DO CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES-CFC CENTER/FILIAL 
(CLASSIFICAÇÃO A/B), registrado sob o nº 1204 junto a este 
Departamento de Trânsito, para ministrar os programas de 
formação e aperfeiçoamento teórico-técnico e/ ou prática 
de direção veicular a candidatos e condutores na 2ª Região 
Administrativa de Trânsito, com atuação no Município de 
Santarém /Pa, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º. O credenciamento a que se refere o ARTIGO 1 o, terá 
validade de 01 (UM) ANO a contar da publicação desta portaria, 
salvo determinação contrária do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, desde que atendido todas as 
exigências da Legislação em vigor.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém, 17 de maio de 2010.
JOERCIO FONTINELLE BARBALHO
Diretor de Unidades Regionalizadas

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106315

Portaria: 1315/2010
Objetivo: Efetuar manutenção corretiva e preventiva nos 

equipamentos de informática que estão apresentando 
problemas.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: ABAETETUBA/PA - BRASIL
Destino(s): 
Cametá/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571973311/José Alex Silva de Oliveira (Tec. Informática) / 3.5 
diárias (Completa) / de 26/04/2010 a 29/04/2010<br
Ordenador: MARIA DENISE DA SILVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106308

Portaria: 1320/2010
Objetivo: Conduzir equipe da PROJUR.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Marabá/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571955341/Ednelson Gomes Ribeiro (Motorista) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 10/05/2010 a 14/05/2010<br
Ordenador: MARIA DENISE DA SILVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106181

Portaria: 1333/2010
Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tucuruí/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572052161/Ilmar Anaisy Araújo Borges (Agente de Trânsito) / 
14.5 diárias (Completa) / de 04/05/2010 a 18/05/2010<br
Ordenador: MARIA DENISE DA SILVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106158

Errata da Publicação Nº 101863
Portaria: 1129/2010
Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Abaetetuba/PA - Brasil
Igarapé-Miri/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572004731/Benedito Cláudio Silva (Agente de Trânsito) / 14.5 
diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 11/05/2010
571982891/Bruno Moreira dos Santos Calumby (Agente 
de Trânsito) / 14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 
11/05/2010
572035911/Eduardo Augusto Ferreira Lins (Agente de Trânsito) 
/ 14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 11/05/2010
58053255/Eduardo Takeshi Matsuura (Agente de Trânsito) / 
14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 11/05/2010
541927152/Fernando Antônio Filizzola Bentes Filho (Agente 
de Trânsito) / 14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 
11/05/2010
572002261/Jacson Cleiton de Melo Saraiva (Agente de Trânsito) 
/ 14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 11/05/2010
572002271/Lailton Santos do Nascimento (Agente de Trânsito) 
/ 14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 11/05/2010
572054171/Luiz Rabello da Silva Junior (Agente de Trânsito) / 
14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 11/05/2010
571897072/Marcelo de Jesus Barbosa (Agente de Trânsito) / 
14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 11/05/2010
571986171/Raimundo da Costa Cunha (Agente de Trânsito) / 
14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 11/05/2010
571763161/Rômulo Henrique Tavares Uchôa da Silva 
(Aux. Adm.) / 14.5 diárias (Completa) / de 27/04/2010 a 
11/05/2010<br
Ordenador: MARIA DENISE DA SILVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106170

Portaria: 1332/2010
Objetivo: Realizar entrega de materiais patrimoniados.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tucumã/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571954641/Fábio Paes de Almeida (Aux. Operac.) / 4.5 diárias 
(Completa) / de 12/05/2010 a 16/05/2010
571888091/Valdecir Raimundo Corrêa Lopes (Aux. Operac.) / 
4.5 diárias (Completa) / de 12/05/2010 a 16/05/2010<br
Ordenador: MARIA DENISE DA SILVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 106261

Portaria: 1319/2010
Objetivo: Conduzir equipe da GET.


